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EMPOSSADO O NOVO DIRETOR GERAL 
DOS INSTITUTOS PENAIS DO ESTADO 

Real izou-se ontem, às 15,30 noras, 
no gabinete do secretário da J u s 
tiça, S r . D i n i z Junque i ra , a sole
n idade de posse do s r . Wa l te r P a 
r i a Pereira- de Queiroz, no cargo de 
D i r e to r G e r a l do Departamento 
dos Inst i tutos- .Penais do. Estado, 
em substituição ao s r . V i rg i l i o L o 
pes da S i l va , .a tua l Secretário da 
Segurança Pública. 

Após a le i tura do . ato de posse, 
feita pelo diretor geral da Secre ta 
r i a da; Justiça, s r . José L u i s . d e 
A n h a i a Me l lo , o t i tu la r da pasta, 
em breves palavras, fez referências 
«os t raba lhos desenvolvidos pelo 

sr., V i rg i l i o Lopes da S i l va à f r en 
te dos Inst i tutos Penais e agrade
ceu ao novo t i tu lar por ter aceito 
o encargo que lhe fora atribuído 
pelo governador Carva lho P in to , 
írizando que "es tava t ranqui lo por 
ter a certeza de que o s r . Wal ter 
F a r i a Pere i ra de Queiroz saberia 
des incumbir-se com eficiência ca 
missão que fora atribuída, por sor 
u m conhecedor profundo da ciên
cia penitenciária e que. portanto, 
ser ia -um aux i l i a r eficiente do G o 
verno do E s t a d o " . 
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O s r . V i r g i l i o Lopes da S i l v a a -
gradeceu as ' palavras do t i tu la r da. 
Justiça, s r . D i n i z Junque i ra , e te
ceu referências elogiosas ao seu 
substituto na direção do Depar ta 
mento dos Inst i tutos Pena is do E s 
tado. . • ; 

Por u l t i m o / f a l o u o novo t i tu lar 
que agradeceu a honrosa escolha 
de seu nome pelo-Chefe" do E x e c u 
tivo,, a f i rmando que tudo fará p a i a 
corresponder a confiança que lhe 
fora depositada ; 'elo governador do 
Estado e pelo t i tu la r da Secretar ia 
da, Justiça. 

Ext inção.de ramal 

da, E.F. S õ r o c a b a n a 
O'gove rnador Carva lho P in to 

assinou decreto ontem, au to r i zan 
do' a Es t rada de Ferro Sõrocabana 
a. ext inguir o r ama l de São Pe 
dro. . A Sõrocabana deverá oeder. 
gratui tamente, ao ' Depar tamento 
de Estradas de Rodagem, a t o ta l i 
dade ou parte, à critério do G o 
verno, das áreas de terrenos que 
const i tuem o leito do r a m a l s u 
pr imido, que se tornarem neces
sárias á construção de rodovias. 

PRODUÇÃO DE VACINAS 

CONTRA A PESTE SUÍNA 
A f im de intensi f icar a p r o d u 

ção de vacinas contra a peste suína 
e melhor atender aos criadores, o 
Ins t i tuto Biológico abr iu concor
rência para a compra de grande 
quantidade de porcos. 

Essa repartição se dispõe . a 
comprar an imais com as seguintes 
características: peso entre 30 e 40 
k g . ; prefer ivelmente das raças p a 
ra carne, como Edelschwein, Duroc , 
Hampsh i r e , ou mestiços dessas r a 
ças; e — mui to importante — a n i 
mais que não tenham nunca sido 
vacinados com qualquer med i ca 
mento contra a peste suína. 

Qualquer cr iador do Estado de 
São Paulo ou de zonas v iz inhas po
derá concorrer à venda de porcos, 
escrevendo para o Inst i tuto Bioló
gico (caixa Posta l 7.119, São P a u 
lo, S P ) , ou dir ig indo-se pessoal
mente à Aven ida Conselheiro R o 
drigues Alves n . 1.252. 

O Inst i tuto Biológico facilitará o 
transporte dos an imais adquiridos 
e providenciará o pagamento logo 
após á entrega dos mesmos, sem 
maiores exigências burocráticas. 

Novos auxílios a prefeituras do Interior 
O governador Ca r va lho P in to , 

em despacho com o br ig . F a r i a L i 
ma , secretário da Viação, aprovou 
várias resoluções do Conselho R o 
doviário, que benef ic iam as seguin
tes prefe i turas mun i c ipa i s ; 

Angatuba autor izando o D E R . 
a conceder auxílio de C r$ s 
800.000,00_ por conta da verba 
" O b r a s Inadiáveis da Rede M u n i 
c i p a l " , para que aquela m u n i c i p a 
l idade, sob a orientação e f i sca l i 
zação do D E R a empregue em f ins 
rodoviários; 

G e t u l i n a — auxílio de CrS 
800.000^00 pela verba de " O b r a s 
Inadiáveis da Rede M u n i c i p a l " , 
para os serviços de melhor ias d i 
versas da rede rodoviária m u n i c i 
p a l ; 

Est re la eTOcste — autor izando o 
D E R , a executar através de sua 
Of i c ina Cen t ra l , pela verba " O b r a s 
Inadiáveis da Rede M u n i c i p a l " , até 
o montante de Cr$ 550.000.00, os 
reparos necessários em tratos de 
propriedade daquele município; e 

Tietê — auxílio de C r$ 
478.452,00 pela verba " O b r a s de 
Emergência da Rêdé M u n i c i p a l " , 
consequentes de Ca lamidade Públi
c a " , pa ra reparos de sua rede r o -
coviária, dani f i cada por chuvas 
caídas-na região. 

Todos esses serviços rodoviários 
deverão ser executados sob a or i en
tação e fiscalização do Depa r t a 
mento de Estradas de Rodagem da 
Secretar ia da Viação. 
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IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
DIÁRIO OFICIAI 

RUA DA GLÓRIA N. 358 — SXO PAULO 

Telefones 
Diretoria .Y :.~. . ÇT* 36-2539 
Gerência . . . . . . , . 36-2752 
Contadoria . , . . . . . 36-2764 
Redação . '. . . . . . . 34-5810 
Expediente . . . . . . 36-7931 
Secção dc Pessoa] . . . 36-6183 
Almoxarifado . . . . . 36-2587 

Tesouraria, Publica
ções e Impressão . . 36-2684 

Assinaturas e Arquivo 36-2724 
Revisão . . , j , , » ,/. 36-6184 
Oficinas •• «•%*•,' 

do jornal . , . , ,- . 36-2552, 
de Obras 36-2598 

Venda avulsa 

NÚMERO DO DIA i . w . . . . . . . . . . . . . . . . . . í i W i . . . , Cri 4,00 

NUMERO ATRASADO DO ANO C O R R E N T E ^ Cif 5,00 

Assinaturas 

"Diário do Executivo" 
Anual . . . . . . . 500,00 
Semestral . . . * . 250,00 
Trimestral . . . . 150,00 

"Diário da Justiça* , 
Anual . 400,00 
Semestral,. . . . . 200,00 
Trimestral . . . . 120,00 

As assinaturas podem ser tomadas em qualquer date e oc 
prazos de 1 ano. 6 ou 3 meses são contados do dia imediato ao 
que constar do recibo. 

Os funcionários públicos gozarão de desconto de 30% — 
mediante apresentação de comprovante, que é isento de selo « 
de reconhecimento de firma assinado por autoridade compe
tente. -

PARA A COMPRA DÊ IMPRESSOS E M G E R A L COLE
ÇÕES DE . LEIS £ DECRETOS, F O L H E T O S SEPARA
TAS, JORNAIS ATRASADOS. ETC,. E PARA CONSULTA 

D E COLEÇÕES D E JORNAIS: 

RUA DÁ GLÓRIA N. 346 

DIÁRIO DO 
GOVERNO 

L E I N . 6.048, D E 2 8 - D E J A N E I R O D E 1961 

Dispõe sobre criação de cargos e dá outras providências 

, -O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : • • 
Ar t igo l .o — P i c a m criados, na • Tabe la I I , da Pavté- Permanente , 

dest'.Quadros - das Secretarias da Justiça e Negócios do Inter ior e do Governo, 
respectivamente 1 (um) cargo de Tesoureiro, referência numérica " 4 5 " , e 1' (um* 
de Diretor , referência numérica " 6 5 " . 

' Pai-ágrafo único — O cargo de Tesoureiro destina-se à Secretar ia 
do Ministério Público e o de Di re tor ao Serviço de Administração da Assessoria 
Técnico-Legislativa. 

- Ar t igo 2.0 — Os cargos criados no art igo anter ior serão providos pelos 
funcionários que já vêm respondendo .pelas respectivas funções 

Parágrafo único — A função grat i f i cada de Chefe de Serviço. 
" f J G - 6 ? , que ,será substituída pelo cargo de Diretor, ora criado, será ext inta 
após a . posse de seu respectivo titular, no citado cargo. 

' . , Art igo 3 .0 — O funcionário abrangido pelo parágrafo único do art. 
2.o, :,sq. poderá tornar posse do cargo de Di re tor depois de sol ic i tar dispensa da 
fuj^ão.' .grati f icada que v em exercendo, renunciando, assim, às vantagens pet 
cúni^riqs correspondentes à gratificação da função incorporada . ao seu patiT-
môjnVIjQr força dp. ar t . 58, da L e i n . 569, de 28 de dezembro de 1949, com a nova 
redacáb„dada pelo a r t . 3 .0 da L e i n . 2.946, de 4 de janeiro de 1955. 

Ar t igo 4.o — As despesas decorrentes desta" le i correrão por conta 
das verbas p rop i l as do orçamento. 

A r t i g o 5.o — Es ta le i entrará em- vigor na data. de sua publicação. 
Ar t i go 6.o — Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Gove rno ' do Estado de São Paulo, aos 28 de jane i ro de 1961. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
José Av i la D i n i z Junque i ra , ^ 

. ' M w c i o R ibe i ro Por to 
'..Publicada "na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 

,"Gr0 .ygfl iq, aos 30 de janeiro de 1961. . • 
Ji>ãó cie S ique i ra Campos 
'Diretor G e r a l , Subst i tuto 

X E I N . 6:049, D E 28 D E J A N E I R O D E 19S1 

Dispõe sobre a extinção da carre i ra de Agr imensor da 
Quadro da Secretar ia da Fazenda e t rans fo rma os car»os 
nela integrantes nos de Ajudante de Ava l iador 

O . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Rfc.-o sabei' que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a 

seguinte lei»: 
Art igo l .o .— F i c a ext inta , no Quadro da Secre tar ia d a Fazenda , 

a carre ira - ciei Agr imensor, da Tabela III , da Par te Permanente . 
Ar t igo 2 .0 — F i c a m transformados em cargos de A judante de A v a 

l iador referência " 3 4 " . da Tabe la II, da Par te Permanente , do Quadro da Se 
cretaria da Fazenda , 3 (três) cargos, referência " 2 6 " , da carre i ra ext inta pelo 
art igo anter ior, dos quais 1 (um) foi transfer ido para a Tabe la V do mesmo 
Quadro 1, pela L e i ' l i . 5.765, de 12 de ju lho de 1960. - . 

Parágrafo único — Os cargos resultantes da transfoimação operada 
por 'este .artigoísujeitam-se ao regime de remuneração, n a fo rma da legislação 
v igente . . 

(Artigo" .3.0 — Os títulos dos funcionários abrangidos por esta, l e i serão 
aposti lados ^pelo Secretário da F a z e n d a . 

P A G I N A JZ . • ",.—•—•———-— —— 

EXECUTIVO 
DO ESTADO 
, A r t i go 4.Ò — A despesa decorrente da execução da presente le i cor

r e i a à conta das, verbas próprias do orçamento. 
A r t i g o 5.o i— Es ta l e i ' entrará em vigor nã data dé r sua publicação. 
Ar t i go 6.o — Revogam-se as. disposições etn contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 28 de janeiro de 1961. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O . 
Franc isco de P a u l a V icente de Azevedo _ 
Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios, 

do Governo, aos 30 de jane iro de 1961. 
João de S ique i ra Campos 
Di re tor -Geral , Subst i tuto 

X E I N . 6.002, D E 30 D E D E Z E M B R O D E 19G» 

Concede pensões mensais, intransferíveis, aos beneficiários que ind i ca 

Retificações 
No art igo l . o , onde se lê: 
"105 — Ar l i ndo de L i m a ou A r l i n d o A lber to da L i m a " ; 
le ia-se : 
"105 — A r l i n d o de L i m a ou A r l i n d o A lber to de L i m a " 
oníe se lê: v -
"153 — C a r m e n Ste fan ou C a r m e n S t e f m a n " ; 
l e ia-se : 
"153 — C a r m e n Ste fan ou C a r m e m S t e f m a m " 
onde se lé: 
"214 — Franc isco B i a n c h i ou Archimedes Cesare " ; 
le ia-se : . . . 
" 2 i 4 — Franc i sco B i a n c h i ou Arch imede Cesare " 
onde se lê: 
"428 — M a r i a Boy ou M a r i n a M e d i n a B o y " ; 
le ia-se : 
"428 - - M a r i a Boy ou M a r i a M e d i n a B o y " 
onde se lê: 
"424 — Quer ino M a z o l a " ; 
le ia-se : 
'"524 — Quer ino M a z o l a " 

D E C R E T O N . 38.014, D E 30 D E J A N E I R O D E 1961 

Dec l a ra de ut i l idade pública a San ta Casa de 
dia dp Penápolis 

C A R L O S A L B E R T O A : D E C A R V A L H O P I N T O . G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos 
do art igo 2o , da L e i n . 3.198, de 25 de outubro de 1955, 

D e c r e t a : 
Ar t i go l o — É dec larada de ut i l idade pública, a S a n t a Ca.sa de' 

Misericórdia de Penápolis. 
Ar t i go 2 o — ÊEte decreto entrará em vigor n a data de sua p u 

blicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos . 30 de janeiro 

de 1961. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O . 
José A v i l a D i n i z Junque i r a 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 30 de jane iro de 1961. 

João de S ique i ra Campos — D i r e t o r Geral, Substituto 
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